
FREFEITURA IIilUI-IIONPAL NE
TAFELA DO ALTO ALEüRE. EAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 22 de Abril de 2025

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentríria

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria) informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para asse s Locação de um imóvel,
situado à Praça Joaq NO Municipio
de Capela do Alto
Orçamentária:

da Seguinte Dotação

Atenciosam

DECLARO, para fins tíriae financeira
com a LOA e o Cape la Alto Alegre- BA
e que o mesmo

Abril de 2025.

CLEITON IO DOS S. LIMA
le Interno
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FREFEffHRA M Ul'llClPAL nH
TAFELA DO ALTO ALEÊHf,. BAHIA

À
Secretario Municipal de Administração
Erivan Silva dos Santos

Processo Administrativo n' 069 12025

Inexigibilidade de Licitação no 01612025

1. Da Justificativa da

Em razáo do enquadr no art.74, inc. V, da
Lei t4.133121, justifi lidade de Licitaçáo para

realizaçáo de processolocação de imóvel,
licitatório.

Z.Da Razão da

Em análise
na Praça J atenda as

necessidades acomodar o

apela do AltoCREDB
Alegre

Diante do o
,.

s necessarlos
conforme a t4 o de imovel.
Vossa Excelência a ria Jurídica deste.,
muruclplo para ssl de atendimento do
disposto no art. 72,I L l2

Capela .81.,23 de Abril de 2025.
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FHEFEITURA [íUilffiITAL NH

TAFELA UO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 059 12025

Referente: Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim Machado, para
funcionamento do DREDBAHIA NO Municipio de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a .133 art.72, inciso III, solicito
que seja previamente s de Inexigibilidade de

Licitação e que seja el dentro dos tramites
legais e lisura

A Base legal paru esse

encontra-se no Art.74,
da exclusividade,

Este processo
(1) D

o
J ente com

tários com(2) D

(3) Laudo de
(4)
(5)
(6)

J

A

Demais disso, S s, é possível

selecionar que a Sra o ividade, diante
da necessidade que o. idências para debelar,
para que seJa promov a , amparada pelo Art74,
inciso V da lei 1

Caso opine paÍa que a
publicidade.autoridade superior ento de dis com a devida

Capela do Alto Alegre - BA, 23 de Abril de2025.
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FREFEITI'RA MU?-IICIPAL ilE
TAPELA ilO ALTO ALEGHT " EAHNA

c oNTR A TO N"\.\./" ovv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alteragões posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MI]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o
40.597.613/0001-72, com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro:
Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo
Sro XXXXXXXX, Secretario Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa ffi
inscrito no CIIPJ cujo no XXXXXXXX, Residente nu

CEP: XXXXX, Estado
inscrito no CPF no

agora CONTRATADO.
de Contrato, com base na

regido no que

e alterações subsequentes, e

stabelecidas:

Constitui o conforme
disposições contida nos

o presenteProcesso
contrato, e

O presente

O presente contrato
Licitação no XX)í20

Inexigibilidade de

A, que independente
de transcrição este

Pela perfeita execução contrato e demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
(XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX

Parógrafo Primeiro; A CONTRATADA emitirá e apresentarã Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Segundo; O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

pela Lei Fer

ede

T)--^ ^ ^ ^- ^ A -7-,.,.2-- l^t-^tl--^ --o \

P'RIME ,DO OtsJETO

de

comerciat



FREFEITIJRA MUilICIPAL NE
GAFELA UO ALTO ALEÉRE - BAHIA

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 l20I t e 14.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se localiza

a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderâ ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de
Reajuste, observado o

- pleiteado.
de de sinatura do contrato e do pedido

Pardgrafo Primeiro:
Termo de Reajuste
máximo de 30 dias

Sobre o valor
deverá realizar a

CONTRATADA e elaborar
do contrato, em período

o CONTRATANTE
idos no anexo I da

Instrução N de 24 de Julho
de 2023, 101i00.

do ImpostoParágrafo
de Renda so pena sofrer retenção
conforme a
Parágrafo de Renda, deverá
encamiúar s I, II ou III do
Decreto
Isenção

comprovaçáo da

4.1 - Os Seviços ser no Processo Adm.
no XXÍXXXX ta este contrato.
4.2 - Os Serv por servidor
responsável o qual procederá à
conferência dos
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentâria Anual:

1mento do p

idos obj
conforme

receita termos

:AMENTARIÂ



FREFEITURA MUt'llClPAL nE
TAPELA DO ALTO ALTGRE. EAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação da

a)
b)
c)

Prestar as pelo contratado;
deste instrumento;Designar Servidor

Efetuar os

II - Constitui obrigação

a) Responder em re as despesas decorrentes da
postos, contribuição de vales-execução do objeto,

refeições,
b) Responder decorrentes de

sua cul
c) Com por escrito, uer de de prestar os

esc J do
d) Emitir otas pgla legis v
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unila

a) Quando necessária no projeto ou especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por [ei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificaçáo de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

ADA:

S

aos seus empre
como: salários,

e

teà
soctal

NONA.

DÀS



PREFEITURA MUI-IICIPAL DE
TAFELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrofo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz TADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regularm devido pela execução do
Contrato ate a sua rescis
Pardgrafo Segundo: Os otivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito

Caso o C T de cumprir, total
ou parcialmente, o en , ainda que

verbalmente

§ 1". Na oc OS SEUS

efeitos, podendo ANTE obrigado ao

pagam ento da im

§2o.oc
maior.

de força

A inexecução, parc , sujeitará a parte a

CONTRATADA às s S a prévia e ampla defesa

em processo admini

§ 1% A multa será tes;

a

SObre o valor da parte

do serviço não rcalizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâtq compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa de

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,

constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

I. 0,5

comunicar o fato
fique tem

.1, de

. DAS

-'DOFUNDA1VIENTO E
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PH,EFEITUHA MUI'I mlPAt nE
TAFELA UO ALTO ALEGRE, BAHIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)íXXXX, com término em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu prazo proÍrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14. l33l2l.

Fica eleito o foro do
privilegiado que seja,

de qualquer outro por mais

Assim, por estarem justas
vias de igual teor e forma,

de Contrato, em 2 (duas)
testemunhas.

XX de XXXXX de 20XX.

Testemunhas:

Nome:
CPF: CPF:

ONA

._Xl.,.f-,?.
Ji. xxxxxxxtixxxixxxxx

,' coN'l'RA'l'AIlO



PRET§ff U TA [fi TIf-IICIPAL Í}E
TATTIá OO ALTS ALEfifr§ " §AHIA

,
I

§}"RECg X, ,rU §Ífr rCÕ

3âãHC§tr1 nü:

$§SC§8§O n§:

o§,Ít§M:

IT§§R§§§}DO:

§ffiliíTâ:

st["#fi,*&§s/3üã5

Proc*ss$ âdniniEtr*tirç rro. ü0{}lgA28
L* d& Lici üaçâo

§â&tr}ü§ffiâs§Iít)PER§CBB 3§S "§§ üü!{trfiItf}tÇâf,} rr{§xrÊrsrÍ.,In*DE *§
LXCryiLÇã#" LrcrrâÇãâ § co!Irn&§ü§" mcâÇ.*§
D§ \3tü II#lÍ§t §Ir{IâOO â §§§#â .rüâQüI§ü
},,ITCH*§â P&§â, ã'U§CT§§â}{§}ÍTO §* C§§DBâ§I}, H*
MüIIICI§Y# WX Câ,F§L§, Sd} ^âtrr?ü ãLEG3§ . â81f ,
75 , v DÀ. r,ar DE C0I{ERãTOS E rrcrr}ÇÕEg.
nhBrLr§âÇáo. §Ecff{§rffi§çâo. Fü§§IErLr§§§§ fre
coilrrur§llÇâo. E§§ruDo rÉclErco p§§tl}ffitili§&.
TEF}& D& TTEFSRâ§CXâ- P§§QTJI§â DE PR§çO§.
ItâBrLrr&Çââ D}, tÕHrH*râ§e. Dory*Ç&t}
o§s*üü§lruixg,rn. !fftfirrâ cülirla.ertfâr*.
R§,Urrrruç*'Ô. p{í&fficâçâ§. §tím§rÕE§ §a
.â"pRrM*§eãffiIflro,

;l

l- - â presçnte msnifâstâÇâÕ §ffi.'"' ', objetávo esmiuçar

reguisitos e ponderações a respeito dg, §êü'ebsaçSa de contrato
de locaÇãg' ' :pelâ ' adglirll*'traçâo pribtica muniêipal, ccsl

fundamento no art . 14, inciso V, da L*i n§ l.{ . 133 12fr2l, gue

versa sobre a contrat,ação direta por inexigibilidacie de

licítaÇão pârâ locaçâo de irnóveis cuj as caracteristicas de

instalaÇÕes ê l*caliaaçâo t,ornern necessária suê escolha.

2. Perscrutandç CIs aut*s. depreende*se gue constam, dsntre

outrasr âs seguintes peçâs a&ninistrativa§:
. Documento de Forrnalização de §emanda (Df§) ;

i

i

)

i

I

i

Fraça Jsaquim Machado, 170 * Centrc - Fone/fsx: (**?5) 3§W-222212?21 *
do Alto Alegre - Bahia - CNFJ {t.ô97.111rW1Capela

p refe Ítu rad e m pe la&ya iloo. Eorlt

44§,{§-000,
I



. rn§r§ffuK* üiluH$lpAl §E
CAPEL* t}O ALTü EL§GHE - ts*HI*

. Certif icaçãa de rnexistência de Imôveis Priblicos I/agos

e Disponlveis;
. §studo Técnico Prelimj-nar {E?f },
. §olicitaÇâo de AvaliaÇào dç Imôv*l e Pare*er T*enico de

§valj-açãc de Imôvel pârã Locaçâr;
r Indicaçâü de Dotaçâo Qrçarnentária;

Terrno de Referência;,

a Memôria d§,
. §scriturâ
) Decreto

.2023" (Nova Lei de LicitaçÕes * Contratos NLLC).

5 - O cüntrole prévío de legalidade se dá êm funç&o do exercLcia

da corupetência da análise juridica dâ futura *ont,rataçâo, nâa

abrangendo demais aspectos envolvidos, coÍno os de naturesa

técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Pmça Joaquim Mactradc, 170 * Csntrs - Foneffax: {"*7§} 3ôS&â$AX!2221* CEP 44S4$0Sü
Capela do Alte lüegre - tsahia - CHPJ t$.8g?.11lffWl-SdtUEfilüryCÁ[nfimffYÂ

prcfiel&rrudacâpela@*hco,cürn OABr*t.il9.2!f2?l[

3. §is o relalórior êrrl apert.ada sintese, do gue realmente

importa. Pâsso, doravante I a opinar.



. PREF§ITI, HA i,lUilültlF&L üt
*&rxlâÍI* e§* el§6n§ -**l*t&

6. De fato, psesufilÉ*§e qr..rê Õs sstudcs tÉcnÍcss contidos n$

presente processe, inclusive quânto aü detalhamento de seu

obj eto, suês caract,eristicâs e reguÍaitos, tenham sidcr

regularctent,e deterrrinadas pela setor competente da órgâo, rüm

base enrt parâmet.ros têcnicos objetivâs1 pa"râ a urelhar corrsêÇxção

do interesse público.

2.2 Ç ,IL §r$or §§ ' r,B&r. DE rrmxrstaxnrmnr DE trcrrâção PxtL

CgLEERIÇãO DE COIITRHI§ DE I,OCAçâO DE rUUrXr.. ÀEUf, , 7 $ r V Dâ r.Er

3{.133 l2§2L

9. As aguisiçÕes e contrataçôes das entidades púbticas devegr

seguir, obrigatoriannente, um regime legal. 0 funda&ento

principal para tanto se encontra previsto rrs ârt. 3?, XXf, da

Constituição Federal de 1988, o qual detennina que, rêssalvados

os câsos especificados nâ legislação, as obras, sÊrviçosn

cÕmpras e alienaçôes serâo çontratâdos mediante prüsessÕ d*

licitação publica $.rê âssêgure igualdade de condiçôes â todas

Pnaça Joaquim Machadq, 170
Capela do

44§4S000

'l . Por f im, cofiI nelaçâo à atuaçâo, desta , Frsruradoria Jurid.i-ca,

é important.e inf otraar que, ernbora as observaçÕes e

recsmendaçÕes expostas náo pCIssuam caráter vinculativo,
li

c*nstituem importante instrurnento em pro). da $*gurânÇa d*

autoridade assessorada, a guem inerernbe, dentro da mârgem de

discricionariedade gue the é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ü1] não, Lai-s ponderaçÕes, ressaltandn**e, todavia, quÊ

â seguirnento áo processo sem a observância desâes apontarnentos

rerá de responsabilidade exclusiva da edrniniet,raçâo.

8. C$m efeitsá, i sêrá examinada a adegunÇâo. .,....l ,. procedimento

administrativo instaurado â legislaçâô pátráa e a d.ocr:mentação.:
colacionada ao§ ' êuto3, rlos tefiÍr§s ds Lei'' no . 14 . 133 /2ü3l" .

a



. FRSTEITU§A ffiUN*ICIPAL DE
ÇhrÉLÂ Í}$ h*§* ALEGRE. §*}IIA

os ssncorreâtes, §$m cláusul.as que estabeleçarc obrigaçÕ** de

pagatneatu, mântidas âs condiçÕes efetivas da propüstâ, nÕ§

te:xros da lei. â regulamentaçâo para &§ licitaçôes Ê

contrataçSes públicas foÍ recentemente inovada *m âmbito
naeional, pCIr meis na premulgaçãei da Lai n§ 14 . l- 3312ü2L, nrais

conhecida como §ova Lei Geral de Licitações e Contratos
Â,dministrativü§

10, §ntende*§e ra em toda* a§

csntrataçÕes ef ja vista que se

da

de

Õ

âsr

§o

uem

/ar.r

nem

de

§§e

§se

§asos de corrtrateçâo direta, desde quÊ devidarnente motivada

decisão neste sentido s verificada algr:ma dac hipôteses S"egais

de af,astamento d<l procedimento.

1ã " Cumpre ressaltar que, €Íl que pese â nofirrâ permitir algr.rmas

coRtrataçÕes diretae sÉm ê necessidade do proceâso de

licitaÇâo, isso nãc significa qfue â â,drn:lnistraçâo pode atuar de

modo arbitrária. Felo contrário. deve adotar o procedimento

Fraça Joaquim Machadr, l?0 - Çenlrs - FonelÍax: (**7§) * CÊF {4§r[§i4EO ,

Capela do Alto Àlegre - Sahia - CNPJ 13.*97.111/0001
preüe Ítu rc *a rapela @a hoc. cüfi r

-sárr ,
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,
I

adrni-nistrativo mais ad"eguado, destinado à realizâÇão da nnelhor

contratação possivelr devendo sempre justificar a escolha do

contratâdCIr ÇorÍl visLas à sâtÍsfaçâo ds interesse publico.

13. Segunda preclxa
Pietror rto qrle tange

inexigivel;
A

distinÇâCI de lâaria SSrIvia

à licitaÇâo diepensável e

Zanella ni
à licitaÇão

duas hipótese§
dispensa, há

e justifisre a

tei facuSta a

egtava

da tei
Contrat
l j.ritaÇâo inexigÍvelr pâssando & ad*tar s posicionruaento de

alguns doutrinadores qus sntendiasr $Âê nÊssÊs câsos haveria a

inviabilidade de ss estabelecer critêries oh3etives parâ umâ

cosrparaçâo isünômJ.ca entre os potenciais *rnóveis.

L5. Há de se atentar, neste contexto, que a aquisiçãn ou

locaçâo de imóveis pela AdnrinistraÇâo Frlblica, desde que

atendidos alguns requisitüs, está prevista rrâ tei 14 - I33/202L

PmçaJoaquim*"-âxâ*113;ff 
x1&;Tü*tr§ffiffffiii?ffi ;u*f :**&000.'

prefatárad*uapetagyirroc.§sm' 
"vvv' -- tufffrffiff*Wln*

1{. No regime jurídíco anteriar í â c(}mprâ &u }*rcaç&o d.e imôvel
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§oms cesCI de liçít,açâe inexigÍvel . Na linha d* que veicula â

doutrina, siqnifica dizer gue, ern se tratando dessa espêcie de

contratação direta, seria inviáve} o Ínteresse eob tutela
estatal ser satis f eita atravês de outro ixrôvel- r e§* não aguele

selecionado. Essa é a *!(egese gue se faz do art. 74, Y, da tei
no L4. 133 / 20?1, §e nãc vêj*mos:

citação quando

Cô§O§n0§

aquisiçâo 0u

caract *rísticas de

tocali zaçâa tornem nec

de irnóvel cuj as

açÕes e de

âr1 (I escolha.

ticae
::::ri

s lacie:

16. A mellror tri
entre a nece

d,eve ha r
da edmini straÇão, as

sêr 1o

CÇMUN icaçâo

eristicas do

xaCasr para

izaçâo e

env*lvÍdo.
do professsr

(tais como

imóvel es

tantor âs

âs peculi
Elucidando taL §eguê

t*Íarçat Justen Filho, veJa*§e:

Às carâc terie
localizaÇâo, dj:aensão, edificação. destinação

etc. ) são relevantes r de mod.o gue â

Adnul*iatraçâo n&o tem outra escolha. Quando â

âdministraçâo necsssita de in*Ôvel pâra

deeti.naçâ* pecul iar üu süm }ocali zaçâo

determinadan nâo ss torna p*§sivel â

competiçâCI entre particr-llares. Ou a

ã.dministraçêo encontra s imúvel que se presta

Praça Joaquim Machado, 17A - Ce*tro - Foneffax (*7§) 38§&,2224â321 * tEF 44845h-§0
Capela do Àlto Âl*gre - Bahia - CNPJ 13.8§7.11í/ffi1
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a atender sêus interesses ou nân o &ntontra.
bla primeira hip,ôtese, cabe*lhe adquirir tau

Iocar) o imôvel dieponÍveli na segundâ, ê
irnpossivel & loc*çâo üu aquí*Íç§o.

l?. }ües*e entendimento , & ipportante asseverar gi-le ante â

existênsia de §CI& caracteristicas que

atendem ãos

procedimento I
fungibilidade ent

realiração de

que não haja
1S â* lJrR leque de

â.rt. 51 , Reesalvad{} o d5-rp*rta no incisa v da

caput dei art , 7 4 dest* Lei s â locaçâo de

imóveis deverá ser precedida de licitaÇão e

avaliaÇâo prêvia do bemo do sÊut eetado de

con§ervação, dos custos de adaptaçÕes e do

prasÕ de amarti zaçâa dos inveet.imentos

ngcessáriog.

Pmça Joaquim Madmdo, ,,17§ * Centro * Fonc/fax: ("*75) 3ô§0-2â2§,t2221 * CÉP 44&*§;000 ,'
Capela dr Alto Êúegre * Eahia - CNPJ t 3"897.111
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a

opçÕes perâ atender &o interes Be da â&nÍnin'traçâo Pública . Ou

seja, qualquer dos imôv*j-s satísfarâ ã exigência que justifica
a aguisição pela Adrninistração. Nessâs eituaçôesr a

possibilidadê 
, 
de celebração de contrato de locação de imóvel

com fundaraento I'na inexigibitidade de lieitação se mostra

ofuscada, abrindo passagem pâra â realizaÇão de licitaÇáo | \Íez

que estará pr*sente o elemento f u:rdaraenEal da çsmpetição.

seja viável a competj"çãor olr sejar rlo caso

de dois su mais, imóveis poderem atendet às nece*sidades da

Àdm:Lnistraçâo, â regrâ geral trêaida pelo ârt " 51 da Nova Lei

de LicitaçÕes à Contratos Ad.ministrativos é o dever de licitar,
Ín ver.bis:
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19. Nesse sentido, colacionams:s aresto do TribunaL de Contas da

üniâo, prof erido ainda na vigência da Í,ei I . 6 66 / 93 , nas gue se

adegua ao contexto da §ova Lei de Licitações e Ccntratos I

LL. Verj"fiÇâ-se, portanto, {gue a utilizaçã.o
desse dispositivo sô á püssivel quando se

especÍ f ico r crrj as

lizem qJue ele é

interesse d,â

§e manifestasr

Âdntinistraç&o corypre ou loca mediante

licitaçâü, tais s tantag podem sêr &§

contingêncÍas do mer*ado, variáveis no tempo e

nü tspaÇ§, & viabiliuarem â competiçâo. l{as Be

& operação tiver por alvo imôv*l que atenda â

rleceasidades esp*cífÍcas cumuladas de

instalaçâo e localizaçâo dos serviçcsn a área

de conçetiçãc pode estreitar-se de modo â

btres s

Prsçâ Joaquim Machado, 170 - Cenlrc * Fone/fax: {*7§} * cEP 4404$S00 ,

Çapda da Atto Al*gr* - Bshia - CNPJ Í 3.8S?.I Í
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l icitaÇâÕ 'de riva da

interessê soh â tut.ela
impa$*Íbilidad* d* ü

estaÊaí ger satisfeito
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ensejar a dispen§&... tilsstag circunstâncias, e

sCI$ente nelasy â âduulnistração cerrrpsará CIu

locará diret,amente r ánclusive para quê nâo sê

f rustre a f Ínalidade ã acudir" (Jessê §orres
Pereira ,3únioro Comentários à Lei das

ticàtaçÕer e ContrataÇÕes da âdminietraçâo

,F' 277')

pútese não se

ICHBio puhlicou
I da qu€ estava

Í

90. Besta feita, parâ & contrat,açâo direta sem licitaÇ&o Farã
locação de 3móveis, ê i-rnperiosa a observânêiâ dos rêquisitos
legais sob pena de poder configurar hipótese de Çrime previ*t"o

no art" 33?-E dCI Código Penal BrasileÍro.

3.1.1. * DO§ REOUI§I3O§ p*RtL COtS§rfr,Ançâ3 §Xf HIF&3§S§ D§

r§§xr§rÊrr"rDâD§ D§ r,rclrâ§âÕ pâB& rocxçâo §§ mdtmrs §Er.â,

ãB!fiXr§T§rLÇiO púsrrtÀ
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veríficou., '

em Diári*
prücurando urtt imÕvel, rêcebeu dea propüst.as, e

â partir delas es,s*:.h*u q$âl delas nrelhor the

atender'ia. Su se j a, não havia um deterrainade:

imóve1 previamente identif i*ad*., que por sua§

caracL*risticas de instalações e localizaçâo
fosse o unico â atender as necessidades cia

adrn:ln!*traçãcr. Haviar potêncialmente, diver§o§

imóveis . gile pod*riam atender ú instituto.
Assj-m, deveria ter sido realizado um certame

licitatório para realizar â locação. (Acordão

444i2üü*, Plenârio, Relator Ministro Ubiratan
Âguiar) ,
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3I. e sequência da aná}ise, Õ § 50 dt: ârt. 74n d* 3,ei n§

l4. L33 /2*7L pont"uâ rsquisitos a serem eibedecidos vi*andc à

Ieicaçâo de imóvel por inexigibilidade de l-icitaçâô, vejê*§§:

§ §' 
ô }{as cnntrataçÕes cox$ fundamenta no ínciao

V d<: caput deste artig*, dever* §*r shs*rvados

de

do

ô1

is
ãÕ

a

tadoebe:n,Ê.eâpr
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*hqxle rr§ &Lr* §#ffi§t, §*Hl&

L. ?. Dêterrninar âs Banco do Estado de Santa

Çatarina §,&* q[u*l (o.,] L.7.2, nos t&§os de

locação de imôveis com dispensa de licitaÇâo,
faça avaliaçôes prÉvias que evidsnciem gue o

preço da aluguel é compatÍvel rs§L ss val*res
praticados n$ mercad*, Çonfü§re exig* a Í,ei

,in ciso 3( (TCU, âC-2243*

lator Ministro
8 .6§6193, art"

24/08-1 Seção

Marcos VinÍcio

"§e de anortizaç&o acrescida do custo do capital de terceiros
investidor compatÍvel com o espeÇs fiecal eventualments

exietente e prs jetado segundo as estimat,ivas de receitas e

despesa* do ente ccntratanter râ horizont,e d* mÉdio e lango

pxâro. Yais valores seriam definida* ã partir do valor dç

investimenta nêcêssário à aguisiÇâo ou construção do bem e do

custo m*dio ponderado de capital do projeto.*. No câso ent tela,
trata-se d* locaçâo simples, §e:n previsâo de grandes

Fraça J*aqulm Madrado, '17* * Centru * F*nelÍar: {*7§} #W&2212221- CEP 4{e+§*m0
§apera o- oll-ãmHfffi "'*' M
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investimentos a sêram anortizados, focando-se nâ utilizaÇáo
imediata do be$l.

bl Csrtíficação dâ inexâst&nci"a d* i;pránrais públàcoo rrrgios €
díqlonív*is sprs poüesâ at*nder s,o objeto pratsndido
25. Deve ser certificado por agente técnico competente ã

ir:*xj.stência de imôveie p{ihlàcos,,,, § e disponiveis que

&ntcs de prorft$ver a contratação direta, â

Âdministraçáo deve eompr§$âr a irtrpossibilidade
de satisfaçâo do interesss sob tutela estatal
por ôutrâ via e âplLrãr a inexístêneia de outro
irnôvel apto & atendê*lü,

?? " Todavia, â simples existência de imôvel público vaso nâo

pode obstar â possibil-idade de locação de funôvel particular
pela ednr:inistraçâo PúblÍea. Ceimo *xemplo, temos Íurôveis qg're,

apesar de pertencerem âo MunicS"piô, prdera **tar em m;âs

condições j cofir falta de habite-se, Êscâdas de incêndio e outrr:s

fatores gue podeffi afetar a seguranÇâ d.e servidores e munÍcipês r

26. Nesse sentàds, defende Marça1 íBtten Filho:
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